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ESTADO DE SERGIPE

MUNIC|PIO DE PACATUBA

PREGÂO ELETRÔNICO NO 522023. SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO O4I2O24

O MUNICIP|o DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PACATUBA, pessoa.iurÍdica de direito público, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 13.112.22210001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No,
Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representado(a) Prefeito(a) Municipal Sf(a)
MANUELLA ALMEIDA MARTINS, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. n'
31294707 e do CPF no 007.427.385-07, residente e domiciliado(a), em Pacatuba,
doravante denominado simplesmente de ÔRGÃO GERENCIADOR, com as
participações do FUNDO MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL E DO TRABALHO
inscrito no CNPJ sob o no 14.797.77010001-1 1 , FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrito no CNPJ sob o no 11.368.671/0001-26, RESOLVE registrar os preços da
empresa MB PUBLICIDAOE E SERVIçOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o no.

02.045.293/0001-59, com sede Rua Monsenhor Jose Curvelo Soares, N0522, Bairro
Fatima, Propriá/SE, CEP:49900-000, neste atô, representada pelo Sr. JOSÉ AELSON
DOS SANTOS, (brasileiro), (casado), (empresário), portador da Cédula de identidade
RG 777.308 - SSP/ SE 2" VlA, inscrito no CPF/MF sob o no 344.192.095-34, residente
e domioliado na Rua Monsenhor Jose Curvelo Soares, No522, Bairro Fatima,
Propriá/SE, CEP:49900-000, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO n"
52l2023,para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, atendendo as
condtÇões previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às noÍmas constantes das Leis n" 10.520102, o"
8.666/93 e alterações, e Decreto Municipal n' 1.263 de 01 de julho de 2020 e 1.117 de
28 de novêmbro de 2019 e em conÍormidade com as disposições a seguir:

O.1DO.QEJEIg
A presente Ata tem por objeto o Sistêma de Registro de Preços para Contratâção dê
empresa para prestação de serviço dê carro dê som (propaganda volante) com
Microfone ê gravação em CD das informaçõês veiculadas, de acordo com a
necessidade deste secretarie., de acordo com as especiÍicações constantes do Edital
de Pregão Eletrônico n".5212023 e seus anexos, e propostas de preÇos apresentadas,
passando tais documentos a Íazer pafte integrante do presente instrumento para todos
os fins de direito.

!3po REGTME pE EXECUCÃO
O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preçounitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

qSpo PRECO E OAS CONpICÔES pE PAGAMENTO
Os Produtos serão fornecidos pelos preÇos registrados constantes do Anexo I desta Ata.
Os pagamentos serão efeluados mensalmente, mediante apresentação das notas
Íjscais/faturas do fornecimento, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais
deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte
documentâção hábil à quitaÉo: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o Íespeclivo
termo de recêbimento, atestado pêlo setor competente; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (PGFN) e FGTS.
Na hipótese de estarem os documentos discriminados do disposto acima com a validade
expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução no 300/2016/TCE/SE.
Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação Ílnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

contratual.
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento ântecipado.
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, pâra atualização do valor mencionado
no capuÍ destaCláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
Nestes preços estão incluídos todas as despeses quê, direta ou indiretamente,
decorram da Ata de Registro de Preços ou Contrato, inclusive custos com pessoal,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos
e conlribuições de qualquer natureza.

04 D9AEAJUjIIE-AE-eBE99§
Não haverá reajusto de preços durante a vigência da Atâ;
Os preços registrados poderão ser revistos em dêconência de eventual redução dos
preços praticadosou cancelados por Íato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos
fornecedores, observadas as disposições mntidas naalínea'd" do inciso ll do caput do
art. 65 da Lei 8.666/93;
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os prêços e
vanlagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes.

0§pauGÊNcra
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de í2 (doze) meses, contados da
data de sua publicação no Quadro de Avisos na Sede do município.

0§ pA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

A Locação deverá ser efetuada, obrigaloriamente, na forma abaixo:
a) Alimentação, combustível e hospedagem dos profissionais responsáveis pelo trio
elétrico e demais custos. fica por conta da contratada:
b) A LocaÇão das estruluras de som itinerantês, objeto desta licitaÇão, deverá ser
Íealizada de forma parcelada, medianle solicitação da Prefeitura Municipal e nas
quantidades e locais indicados pela mesma, no prazo a ser definido quando da locação.
c) A Locação, quando solicitada, deverá ser feita durante o prazo de vigência
êstabêlecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual.
d) A Prefeitura Municipal não se obriga a locar as estruturas de som itineÍantes
Íegistrados na Ata de Registro de Preqos, nem mesmo das quantidades indicadas nas
planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo com suas
necessidades, podendo ainda realizar licitação especÍfica para aquisição de um ou mais
itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preqos, o beneÍiciário do registro
terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.
e) Apresentar documento de Licênciamento veicular atualizado e contendo â devidâ
especificação do DETRAN, bem como a apresentaÇão da carteira vigente de habilitação
categoria "E" do motorista do veiculo, no máximo 3 (três) horas antes do início do
evento.
f) O acesso de pessoas ao trio elétrico será condicionado à autorização da Organização
do Evento, não sendo, portanto permitido o acesso de pessoas alheias ao evento.
g) Não será permitido à presença de menores no trio elétrico, exceto devidamente
autorizadas pela Comissão Organizadora do Evento.
h) ApresentaÇão de vistoria e perÍcia técnica do DETRAN.
i)Apresentação de vistoria do Corpo de Bombeiros.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

OZ DA DOTACÃO ORCAMENTÁRA
As despesas oriundas com o pagamento do referido obieto desta licitação correrão à

conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 202312024
desla Secretaria com dotação suÍiciente, obedecendo à classificação orçamentária
pertinente, estabelecida para o respectivo exercício.

0r@
A Preíeitura, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:

Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do mâterial mediante o
envio da nota deempenho, a ser repassada via e-mail:

Permitir ao pessoal do Íomecedor o acesso ao local da enhega do ob.ieto, desde que

observadas asnormas de segurança;
Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do

material;
EÍetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
Promover ampla pesquisa de mercado, de Íorma a comprovar que os preços

registradospermanecem compatÍveis com os praticados no mercado.
O(s) fornecedor(es), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
I Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitaÉo que deu origem à
presente Ata, sob pena de sua rescisão e âplicação das penalidades ora previstas;

Fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados e na forma
prevista;

Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
íornecimênto, inclusive âs de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer
à PreÍeitura comprovânte dequitaÇão com os órgãos compêtentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas porela cometidas duranle o fomecimento;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de suaculpa ou dolo na execução do fomecimento, náo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura;

Responsabilizar-se pêla obtenção de Alvarás, LicenÇas ou quaisquer outros Termos
de Autorizaçãoque se façam necessários à execução do fornecimento;

Não transferir a oulÍem, no todo ou em parte, o objeto Íirmado com a Prefeitura, sem
prévia e expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisáo ou incorporação, sem prévia a êxpressa anuência da Prefeitura.

Os produtos solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de fabricação não
inferior a 1/3 (um terÇo), de sua validade original, contados da solicitação, e prazo de
validade de acordo com o

íabricante do produto, havendo o compromisso expresso da Ata de regislro de preços
de troca do mesmo, acaso se dê o vencimento do produto durante o prazo contratual.

0g pa ÂpEsÃo
Durante sua vigência, esta Ata de Registro de Preços, não poderá serutilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública municipal que não tenhT-\
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACAÍUBA

participadodo certame

10w
Pelo atraso injustificado na execuÇão do Fomecimento, pela inexecução total ou
parcial do objetopactuado, conforme o caso, o Prefeitura poderá aplicar à Fornecedor
as seguintes sançóes, previstasno art. 87 da Lei n'8.666/93, garantida a prévia defesa,
sem prejuízo de perda da garantia prestadâ: I . advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do Fomecimento, em decorrência de atraso injustiÍicado no
Íornecimentoi
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de
inexecuÇão totalou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento de contratar com a
Administraçãoda Prefeilura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
V - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou mntratar com a Administração Pública.

11pA REScrsÃO
A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da
cláusula anterior,ense.jará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos
casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do Art. 78 da Lei n'8.666/93, na forma do
art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Ouando a rescisão ocorer, com base nos incisos Xll a XVll do art.
78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa do Fomecedor, será esta Íessarcida
dos prejuÍzos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o §
2odo art. 79 do mesmo diplomalegal.

l: po GERENCTAMENTO. ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZACÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, íica designado o(a) S(â).,
lotado(a) na Secretâria Municipal de Administração, para acompanhar e Ílscalizar
execução da presentê Ata de Registro de PreÇos, e o Sf LAERTE BISPO PATRICIO,
Iotado no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Pacatuba, a Sra. TAYS COELHO
OUITÉRIO, lotada na Secretaria Municipal de Assistência de Pacatuba e o Sr.
ERIBALDO BISPO FILHO, lolado no Almoxarifado da Secretaria Municipat de Saúde,
para Acômpânhâr, Íiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados .

A flscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de açáo
ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela AdministraÉo, durante o
período de vigência do mntrato, para representá-la.

í3. DOS PARTICIPES
Órgãos Participes desta Ata: FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDE e FUNDO MUNtCtpAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL.

í4. DO FORO

w

Para dirimir, na esfera .iudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de pACATUBA, eíado de
Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem, enke si, ajustado, foi lavrada a presente
ata de registro de preços que, rida e achada conforme, e assinada em 3 (trêsj vias, de
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

igual teor e forma, pelos signâtários desle instrumento e pêlas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um viâ na Comissão pêrmanente de LicitaÇão deste
MunicÍpio.

PACATUBÂJSE, '17 de Janeiro de 2023.

MUNICíPIO DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ARP

uanrffirdíspo
FUNDO MUN]CIPAL DE SAÚDE

Gestor do Fundo Municipal de Saúde
Órgão participante

FAUSTILENE MELO SANTOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊHCIA SOCIIT DE PACATUBA

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Órgão participante

MB PUBLICIDADE E SERVIçOS LTDA.ME
JOSÉ AELSON DOS SANTOS
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNH
1 UD>

Llc

No
CP ,boob+oso5-13
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MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA

PreÍeita municipal



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

ANEXO I

MUNICÍPIO DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal

/fra
A\DoSIsróMARIN

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Órgão participante

FAUSTILEN SANTOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊTCN SOCIIL DE PACATUBA

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Órgão participante

@l>.ta?t írdd:d.$d ko6

MB PUBLICIDADE E SERVIçOS LTDA.ME
JOSÉ AELSON DOS SANTOS
FORNECEDOR REGISTRADO

TES EMUNHAS
UlA

N
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ITEM DEScRIçÃO QTO UÍID P}IP FtlS v. uÍ{tÍ V. TOTAL

Carro de som (propaganda
volante) com gravação de cd
ê/ôu pen dnve. Com o objetivo
de reprodução das
campanhas e açôes da
administração municipal.
Veículo não inferior a 2010.
Combustível e motorista por
conta da contratada

3 500 HS 500 1500 1500

R$ 9s,00 R$ 332.500,00
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